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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO  

*Revogada pela Portaria de Pessoal CAR/UFES nº 5, de 14 de março de 2023 

 

PORTARIA N° 36, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

A Vice-diretora do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 14, de 16 de abril de 2021. 

 
 
Art. 1º Instituir o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso Licenciatura de Artes 
Visuais. 

 
 

Art. 2º Compõem o NDE: 

I. Vera Lúcia de Oliveira Simões (representante do DTAM - Presidente), 

II. Rosana Lucia Paste (representante do DAV) 

III. Aparecido José Cirillo (representante do DAV) 

IV. Letícia Pedruzzi Fonseca (representante do DDI) 

V. Margarete Sacht Goes (representante do Centro de Educação DLCE) 

 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a data de 16 abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Profa. Maira Pêgo de Aguiar 

Vice-diretora do Centro de Artes 
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